


FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NORTE AMAZÔNIA COMERCIO DE METAIS E TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO N.º 0801782-42.2023.8.14.0097

2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BENEVIDES/PA.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Santander (Brasil) S.A

CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda

R$ 1.440.787,50 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 101.178,10 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência de Crédito

ii Procurações atualizadas e Substabelecimento

iii Cédula de Crédito Bancário n.º 00334343860000007360

iv Cédula de Crédito Bancário n.º 4343000025290300424

v Aditivo à Cédula de Crédito Bancário n.º 00334343300000025290

vi Cédula de Crédito Bancário n.º 860000006400

vii Contrato de câmbio n.º 302861928

viii Extratos Bancários



ix Planilhas de cálculo

x CNPJ Santander

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de impugnação de crédito intentado pelo Credor Banco Santander Brasil

S.A., encaminhada via e-mail, por meio da qual se requer a retificação do seu crédito arrolado

na relação creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$ 101.178,10

(cento e um mil, cento e setenta e oito reais e dez centavos), na classe quirografária, bem

como, pugnando pela exclusão do montante de R$ 1.695.081,88 (hum milhão, seiscentos e

noventa e cinco mil, oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), referente aos créditos

garantidos.

2. Desta feita, ressalta-se que o Credor encontra-se arrolado na relação de credores

apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 1.440.787,50 (hum milhão,

quatrocentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), na classe

quirografária, veja-se:

(Trecho extraído do ID. 98323457)

3. Aduz o Credor, que seus créditos em face da Recuperanda advêm das operações

bancárias a seguir discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa Jurídica n.º
00334343860000007360 e seu aditamento.

Firmado em: 17.12.2021
Valor: R$ 207.200,00
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 17.12.2025
Valor Pleiteado: R$ 179.655,08 (Exclusão)
Garantia: Alienação Fiduciária (Veículo Fin.)



***

***

***



***

***

***



***

2- Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida n.º 4343000025290300424 e seu
aditivo n.º 00334343300000025290

Firmado em: 27.12.2022
Valor confessado: R$ 91.323,20
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 27.12.2026
Valor Pleiteado: R$ 100.609,35
Garantia: Aval



***

***

***

***



***

***

***



***

***



3- Cédula de Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa Jurídica - Rede n.º
860000006400.

Firmado em: 13.10.2020
Valor: R$ 310.000,00
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses
Vencimento final: 13.10.2024
Valor Pleiteado: R$ 143.744,79 (Exclusão)
Garantia: Alienação Fiduciária (Veículo Fin.)

***

***

***



***

***



4- Contrato de Câmbio n.º 302861928

Firmado em: 29.04.2022
Valor: R$ 1.151.980,00 ($ 239.000,00 USD)
Valor Pleiteado: R$ 1.371.682,01 (Exclusão)
Garantia: Cessão Fiduciária de Título De Capitalização (Direitos creditórios)

***



***

***



***

***



5- Cartão de Crédito Santander Negócios & Empresas Final 7051 (OP.4343000334820006662)

Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 568,75
Saldo Devedor Atualizado em: 11.07.2023



4. Postas tais premissas, considerando a vasta quantidade de contratos a serem

analisados, para fins de melhor elucidação, a Administradora Judicial informa que realizará a

sua análise de forma individualizada, nos moldes dos tópicos a seguir expostos.

- Cédula de Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa
Jurídica n.º 00334343860000007360.

5. Trata-se de instrumento contratual e seu aditamento, ambos versados entre as partes

na data de 17.12.2021, em que houve o financiamento da quantia de R$ 207.200,00 (duzentos

e sete mil e duzentos reais), no qual o Credor pleiteia a sua exclusão em razão da existência

de Garantia Fiduciária.

6. Assim sendo, importa frisar que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido

(11.07.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 17.12.2021 e a priori se

submeteria feito recuperacional.



7. Nesta senda, ao analisar o contrato referenciado, constata-se a extraconcursalidade do

crédito em questão, na medida em que observa-se que este foi totalmente assegurado (100%

do saldo devedor) por cessão fiduciária constituída anteriormente à data de ajuizamento da

ação recuperacional, visto que o valor do bem perfaz R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e

seis mil reais) e a CDC tem valor inferior, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos

efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. Veja-se:

***

(Trechos extraídos do aditamento à CDC n.º 00334343860000007360)

8. Outrossim, dentre a documentação acostada, tem-se que houve o envio do registro

junto aos órgãos competentes, comprovando-se que o veículo de titularidade da Recuperanda

de fato possui gravame consistente em alienação fiduciária averbada realizada em data

anterior ao pedido de Recuperação Judicial, de modo que, efetivamente, o crédito em

discussão neste pleito não se submete aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art.



49, § 3º da LFR1. Veja-se:

***

1 Art. 49 [...].
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário
em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial
e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei,
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial.



(Trechos extraídos dos documentos enviados)

9. Nesse ínterim, a legislação civil rege a alienação fiduciária de coisa móvel infungível

(art. 1.361), ao passo que o art. 66-B da Lei 4.728/65, com redação dada pela Lei 10.931/04,

disciplina a alienação fiduciária de coisas fungíveis e a cessão de direitos sobre coisas

móveis, estando disposto em seu parágrafo 3º2.

10. Desta feita, conforme se verifica da documentação apresentada, em que pese não seja

requisito exigido, denota-se que a referida transação foi devidamente levada a registro,

restando devidamente constituída a garantia, significando, portanto, que, efetivamente, o

2 Art. 66 - B O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado financeiro e de capitais, bem
como em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização
monetária, se houver, e as demais comissões e encargos.
§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis,
bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse direta e indireta do
bem objeto da propriedade fiduciária ou do título representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor,
que, em caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da
propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial,
devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da
garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada.



crédito em discussão no presente pleito não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial,

nos termos do art. 49, §3º, da LFR3.

11. Assim, tem-se que o crédito em questão é extraconcursal, em consonância com o

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará (“TJPA”):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO QUADRO DE
CREDORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUJEIÇÃO DE CRÉDITO
GARANTIDO POR CESSÃO FIDUCIÁRIA À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS.
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005.
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO
PRIVADO DO STJ. 2. A EXIGÊNCIA DE REGISTRO, PARA EFEITO
DE CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, NÃO SE FAZ
PRESENTE NO TRATAMENTO LEGAL OFERTADO PELA LEI N.
4.728/95, EM SEU ART. 66-B (INTRODUZIDO PELA LEI N.
10.931/2004)À CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS SOBRE COISAS
MÓVEIS, BEM COMO DE TÍTULOS DE CRÉDITO (BENS
INCORPÓREOS E FUNGÍVEIS, POR EXCELÊNCIA), TAMPOUCO
COM ELA SE COADUNA. 3. FIRMADA CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS CUJOS
VALORES SÃO INFERIORES AO TOTAL DO DÉBITO CONTRATADO,
DEVEM SER EXCLUÍDOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APENAS
OS VALORES EFETIVAMENTE GARANTIDOS. 4. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE4. (original sem grifos)

12. Portanto, entende a Administradora Judicial que o valor oriundo da Cédula de

Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa Jurídica n.º

00334343860000007360, deve ser excluído dos efeitos da recuperação judicial, em razão da

extraconcursalidade, nos termos da fundamentação acima exposta.

4 TJ-PA - AI: 00074571220138140051 BELÉM, Relator: JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR, Data de Julgamento: 26/11/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação:
28/11/2018

3 Art. 49 [...].
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário
em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial
e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei,
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial.



- Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida n.º

4343000025290300424 e seu aditivo n.º 00334343300000025290

13. No que se refere ao instrumento contratual em testilha, denota-se que fora pactuado

juntamente com o seu termo aditivo, no dia 27.12.2022, tendo como objeto a renegociação

de dívida confessada no importe de R$ 91.323,20 (noventa e um mil trezentos e vinte e três

reais e vinte centavos), em que pleiteia a inclusão da quantia de R$ 100.609,35 (cem mil,

seiscentos e nove reais e trinta e cinco centavos).

14. Deste modo, dentre a vasta documentação apresentada, percebe-se que houve a

apresentação de documento intitulado “Extrato Parcelado”, sendo que, ao consultar as

informações ali contidas, não é possível localizar a descrição das moras descritas nos

demonstrativos de cálculo, visto que as datas apontadas no referido documento, não abarcam

tal período. Veja-se:

***



(Trecho extraído da documentação enviada)

15. Assim sendo, conforme demonstrado acima, uma vez que os documentos enviados

pelo Credor, não possuem o condão de comprovar o débito em aberto, a Expert encaminhou

e-mail pleiteando pelo Extrato Bancário completo da conta-corrente 00334343000130033259

ag. 4343. Confira-se:



(Trecho extraído do e-mail enviado ao Credor)

16. Entretanto, em resposta, o Credor, não promoveu a apresentação de tal documentação,

tendo apenas prestado o esclarecimento, de que não há embasamento legal para o

requerimento de tal documentação, afirmando que a cédula bancária por si só constitui título

executivo, sendo suficiente para representar a dívida. Veja-se:

(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor)

17. Desta forma, dentre os esclarecimentos prestados, denota-se que não houve o envio de

demais documentos aptos a embasar tais alegações, sendo extratos bancários, aptos a aferir as

informações contidas na planilha de débitos enviada pelo Credor.

18. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que conforme o artigo 9º, inciso III da LFR,

exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, desde do pedido, de modo a

trazer segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pelo

Credor., veja-se:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos)

19. Deste modo, a Administradora Judicial, opina pela rejeição da habilitação da quantia

referente à Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida n.º

4343000025290300424 e seu aditivo n.º 00334343300000025290, em razão da ausência do

Extrato Bancário do período do débito em aberto, conforme exposto acima.



- Cédula de Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa

Jurídica - Rede n.º 860000006400.

20. Trata-se de Cédula de Crédito Bancária emitida em 13.10.2020, no qual possui como

objeto o financiamento da quantia de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), em que o

Credor pleiteia a sua exclusão em razão da existência de Garantia Fiduciária.

21. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do seu pedido (11.07.2023), sendo

que o contrato em questão foi celebrado em período anterior (13.10.2020) e a príori se

submeteria aos efeitos do feito recuperacional.

22. Diante disso, ao analisar o contrato referenciado constata-se a extraconcursalidade do

crédito em questão, na medida em que observa-se que este foi totalmente assegurado (100%

do saldo devedor) por cessão fiduciária constituída anteriormente à data de ajuizamento da

ação recuperacional, visto que o valor do bem e da garantia perfazem a importância de R$

310.000,00 (trezentos e dez mil reais), motivo pelo qual deve haver a sua exclusão dos efeitos

desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. Veja-se:

***



(Trechos extraídos do aditamento à CDC n.º 860000006400)

23. Desta forma, comprovando-se que o veículo de titularidade da Recuperanda de fato

possui gravame consistente em alienação fiduciária averbada, significando, portanto, que,

efetivamente, o crédito em discussão neste pleito não se submete aos efeitos da recuperação

judicial, nos termos do art. 49, § 3º da LFR5. Veja-se:

5 Art. 49 [...].
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário
em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial
e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei,
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial.



***

(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

24. Nesse ínterim, a legislação civil rege a alienação fiduciária de coisa móvel infungível

(art. 1.361), ao passo que o art. 66-B da Lei 4.728/65, com redação dada pela Lei 10.931/04,

disciplina a alienação fiduciária de coisas fungíveis e a cessão de direitos sobre coisas



móveis, estando disposto em seu parágrafo 3º6.

25. Outrossim, conforme se verifica da documentação apresentada, em que pese não seja

requisito exigido, denota-se que a referida transação foi devidamente levada a registro,

restando devidamente constituída a garantia, significando, portanto, que, efetivamente, o

crédito em discussão no presente pleito não se submete aos efeitos da recuperação judicial,

nos termos do art. 49, §3º, da LFR7.

26. Assim, tem-se que o crédito em questão é extraconcursal, em consonância com o

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará (“TJPA”):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO QUADRO DE
CREDORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUJEIÇÃO DE CRÉDITO
GARANTIDO POR CESSÃO FIDUCIÁRIA À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS.
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005.
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO
PRIVADO DO STJ. 2. A EXIGÊNCIA DE REGISTRO, PARA EFEITO
DE CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, NÃO SE FAZ
PRESENTE NO TRATAMENTO LEGAL OFERTADO PELA LEI N.
4.728/95, EM SEU ART. 66-B (INTRODUZIDO PELA LEI N.
10.931/2004)À CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS SOBRE COISAS
MÓVEIS, BEM COMO DE TÍTULOS DE CRÉDITO (BENS
INCORPÓREOS E FUNGÍVEIS, POR EXCELÊNCIA), TAMPOUCO

7 Art. 49 [...].
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário
em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial
e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei,
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial.

6 Art. 66 - B O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado financeiro e de capitais, bem
como em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização
monetária, se houver, e as demais comissões e encargos.
§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis,
bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse direta e indireta do
bem objeto da propriedade fiduciária ou do título representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor,
que, em caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da
propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial,
devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da
garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada.



COM ELA SE COADUNA. 3. FIRMADA CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS CUJOS
VALORES SÃO INFERIORES AO TOTAL DO DÉBITO CONTRATADO,
DEVEM SER EXCLUÍDOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APENAS
OS VALORES EFETIVAMENTE GARANTIDOS. 4. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE8. (original sem grifos)

27. Portanto, entende a Administradora Judicial que o valor oriundo da Cédula de

Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa Jurídica - Rede n.º

860000006400 deve ser excluído dos efeitos da recuperação judicial, em razão da

extraconcursalidade, nos termos da fundamentação acima exposta.

- Contrato de câmbio n.º 302861928

28. Trata-se de contrato de câmbio firmado em 29.04.2022, do qual possui como objeto

de sua garantia Títulos de Capitalização, oriundo do Instrumento de Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios pactuado, consubstanciado em direitos creditórios que remontam a

importância de USD 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil dólares), em moeda

estrangeira, sendo a importância de R$ 1.151.980,00 (hum milhão, cento e cinquenta e um

mil, novecentos e oitenta reais) em moeda nacional, por meio da nota promissória emitida

pela Recuperanda. Veja-se:

***

8 TJ-PA - AI: 00074571220138140051 BELÉM, Relator: JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR, Data de Julgamento: 26/11/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação:
28/11/2018



(Trecho extraído do contrato de câmbio n.º 302861928)

29. Nesta senda, denota-se que as obrigações estipuladas entre as partes e assumidas pela

Recuperanda, foram garantidas por meio cessão fiduciária de direitos creditórios, através de

“Instrumento de Cessão Fiduciária de Duplicatas e/ou Direitos Creditórios”, no qual se infere

que tais garantias atinentes à operação acima identificada se encontram devidamente

especificadas, que somam a monta de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Confira-se:

***



(Trecho extraído do Instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios)

30. Desta forma, resta demonstrado a extraconcursalidade do crédito em questão, na

medida em que assegurado por cessão de direitos creditórios constituída anteriormente à data

de ajuizamento da ação recuperacional, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos efeitos

desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR.

31. Todavia, é necessário pontuar que a referida extraconcursalidade deve ser reconhecida

no limite das garantias estipuladas, de modo que os valores referentes à essas garantias

fiduciárias, se resolvem tão somente após a integral liquidação das obrigações assumidas pela

Recuperanda, restando claro que a extraconcursalidade não irá englobar a integralidade do

crédito.

32. Ademais, segue o entendimento atual do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do

Pará, acerca do tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO QUADRO

DE CREDORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUJEIÇÃO

DE CRÉDITO GARANTIDO POR CESSÃO FIDUCIÁRIA À

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. CREDOR TITULAR DE

POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE

DIREITOS CREDITÍCIOS. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO § 3º DO

ART. 49 DA LEI N. 11.101 /2005. MATÉRIA PACÍFICA NO

ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ. 2. A

EXIGÊNCIA DE REGISTRO, PARA EFEITO DE

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, NÃO SE

FAZ PRESENTE NO TRATAMENTO LEGAL OFERTADO

PELA LEI N. 4.728 /95, EM SEU ART. 66-B (INTRODUZIDO

PELA LEI N. 10.931 /2004)À CESSÃO FIDUCIÁRIA DE

DIREITOS SOBRE COISAS MÓVEIS, BEM COMO DE



TÍTULOS DE CRÉDITO (BENS INCORPÓREOS E

FUNGÍVEIS, POR EXCELÊNCIA), TAMPOUCO COM ELA

SE COADUNA. 3. FIRMADA CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS

CUJOS VALORES SÃO INFERIORES AO TOTAL DO

DÉBITO CONTRATADO, DEVEM SER EXCLUÍDOS DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APENAS OS VALORES

EFETIVAMENTE GARANTIDOS. 4. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.9

(original sem grifos)

33. Destarte, necessário pontuar que a referida extraconcursalidade deve ser reconhecida

no limite da garantia ofertada, de modo que o saldo remanescente constitui crédito

quirografário, nos termos do Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho

de Justiça Federal, que afirma:

“o saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da

garantia dos contratos previstos no §3º, do artigo 49 da Lei

11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação

judicial”.

34. Assim sendo, em vista da necessidade de observância ao aludido limite, a

Administradora Judicial consigna que estas deverão ser incluídas pelo percentual da quantia a

seguir demonstrada. Veja-se:

Valor Total do Débito Valor da Garantia Remanescente sujeito a
RJ

R$ 1.151.980,00 R$ 230.000,00 R$ 921.980,00

35. Posto isso, cumpre mencionar que, em análise a planilha de débitos apresentada pelo

Credor, não foi possível correlacionar as informações ali contidas com as informações

advindas do contrato de câmbio em questão, de modo que a Administradora Judicial entendeu

por promover os seus cálculos, com o fito de identificar os valores a serem habilitados.

9 TJ-PA - AI: 00074571220138140051 BELÉM, Relator: JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR, Data de Julgamento: 26/11/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação:
28/11/2018.



(Trecho extraído da planilha de débitos enviado pelo Credor)

36. Desse modo, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor devido ao

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data da distribuição do pedido de

Recuperação Judicial (11.07.2023 ), oportunidade em que identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 11/07/2023

Termo Final Mora 11/07/2023

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Multa 2,00%

Observação Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. INPC Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Nota Promissória 29/04/2022 29/04/2022 R$ 921.980,00 4,145497% 14,40000% R$ 1.098.469,54

SUBTOTAL R$ 1.098.469,54

SALDO DEVEDOR EM 11.07.2023 COMMULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 1.120.438,94

37. Efetivados os cálculos para fins de apuração do quantum efetivamente devido ao

Credor, a Administradora Judicial considerou as multa e correções estipuladas pelo contrato

celebrado entre as partes, conforme se constata da cláusula a seguir colacionada, veja-se:



(Trecho extraído do contrato de câmbio n.º 302861928)

38. Diante disto, é de rigor que seja promovida a habilitação do crédito em favor do

Credor, na importância de R$ 1.120.438,94 (hum milhão, cento e vinte mil, quatrocentos e

trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), na classe quirografária concursal.

- Cartão de Crédito (Santander Negócios & Empresas) Final 7051 - OP.

4343000334820006662.

39. Trata-se de pedido de habilitação do crédito referente a inadimplementos quanto a

fatura de cartões de crédito de titularidade da Recuperanda, em que o Credor aduz que o

crédito devidamente atualizado perfaz a somatória de R$ 568,75 (quinhentos e sessenta e oito

reais e setenta e cinco centavos).

40. Desta forma, para maior elucidação, a Expert procedeu à discriminação das faturas

encaminhadas pelo Credor. Veja-se:

Número do Cartão Vencimento Fechamento Meses Valor

Cartão Final 7051 10.09.2022 29.08.2022 Agosto R$ 4.676,90

Cartão Final 7051 10.10.2022 27.09.2022 Setembro R$ 3.138,49

Cartão Final 7051 10.11.2022 27.10.2022 Outubro R$ 4.026,88

Cartão Final 7051 10.12.2022 29.11.2022 Novembro R$ 658,89

Cartão Final 7051 10.01.2023 27.12.2022 Dezembro R$ 196,87

Cartão Final 7052 10.02.2023 30.01.2023 Janeiro R$ 164,12

TOTAL R$ 12.862,15

41. No entanto, observa-se que em seu pedido de divergência o Credor apontou a

existência de saldo em aberto no qual perfaz a monta de R$ 568,75 (quinhentos e sessenta e



oito reais e setenta e cinco centavos), contudo as faturas encaminhadas somam a importância

de R$ 12.862,15 (doze mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quinze centavos).

42. Nesse ponto, é imperioso salientar que ao analisar a planilha de débitos enviada pelo

Credor, denota-se a origem de tal pedido de habilitação consubstanciou-se no valor de R$

526,16 (quinhentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos), objeto de transferência datada

em 17.02.2023, quantia esta do qual não é possível correlacionar com os valores advindos das

faturas acima relacionadas. Confira-se:

(Trecho extraído da planilha de débitos enviada pelo Credor)

43. Ademais, importante mencionar, que dentre a documentação apresentada, não houve

apresentação dos extratos bancários que abarcam o período mencionado, tampouco do

instrumento contratual pactuado entre as partes, apta a lastrear a relação jurídica estipulada

entre as partes.

44. Assim sendo, em 23.10.2023, a Administradora Judicial, encaminhou e-mail ao

impugnante pleiteando pelos documentos suplementares comprobatórios do crédito,

confira-se:



(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

45. Posto isso, o Credor retornou o e-mail enviado prestando os seus esclarecimentos no

que se refere à documentação pleiteada, afirmando a desnecessidade quanto ao envio do

contrato firmado, visto que a relação jurídica trata-se de contrato de adesão no qual dispensa

a formalização de contrato. Confira-se:

***



(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor)

46. Outrossim, no que tange aos questionamentos relacionados a quantia a ser habilitada,

uma vez que as faturas encaminhadas indicavam quantia superior a ora pleiteada, o Credor

informou que a monta indicada, trata-se de saldo em aberto referente à aplicação de taxa

referente ao saldo em atraso. Confira-se:

(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor)

47. Desta forma, dentre os esclarecimentos prestados, ao saldo em aberto relativo à

cobrança das tarifas advindas da fatura, denota-se que não houve o envio de demais

documentos aptos a embasar tais alegações, sendo extratos bancários, ou até mesmo o termo

de adesão referente ao cartão de crédito, para fins de aferição quanto a cobrança de tal tarifa.

48. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que conforme o artigo 9º, inciso III da LFR,

exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, desde o pedido, de modo a



trazer segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pelo

Credor., veja-se:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” (original sem grifos)

49. Deste modo, em razão do quanto exposto em alhures, a Administradora Judicial

opina pela não habilitação do crédito advindo do Cartão de Crédito (Santander Negócios &

Empresas) Final 7051 - OP. 4343000334820006662, ante a ausência dos documentos

comprobatórios.

- Somatória dos Valores

50. Superadas as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial

informa que o crédito de titularidade do Credor Banco Santander Brasil S.A, perfaz a monta

total de R$ 1.120.438,94 (hum milhão, cento e vinte mil, quatrocentos e trinta e oito reais e

noventa e quatro centavos), nos moldes abaixo consignado, veja-se:

Descrição Valores

Cédula de Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao
Consumidor - Pessoa Jurídica n.º 00334343860000007360.

Exclusão

Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de
Dívida n.º 4343000025290300424 e seu aditivo n.º

00334343300000025290
Rejeição

Cédula de Crédito Bancário – CDC – Crédito Direto ao
Consumidor - Pessoa Jurídica - Rede n.º 860000006400. Exclusão

Contrato de câmbio n.º 302861928 R$ 1.120.438,94

Cartão de Crédito (Santander Negócios & Empresas) Final 7051 -
OP. 4343000334820006662.

Rejeição

TOTAL: R$ 1.120.438,94



CONCLUSÃO

51. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido pelo Banco Santander

(Brasil) S.A., para o fim retificar o crédito inscrito em seu favor, para passar a constar na

relação creditícia da Recuperanda, pela importância de R$ 1.120.438,94 (hum milhão, cento e

vinte mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), na classe

quirografária concursal.

Titular do Crédito: Banco Santander (Brasil) S.A

Valor do Crédito: R$ 1.120.438,94

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NORTE AMAZÔNIA COMÉRCIO DE METAIS E TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO N.º 0801782-42.2023.8.14.0097

2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BENEVIDES/PA.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Caterpillar S/A

CPF/CNPJ 02.658.435/0001-53

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela
Recuperanda

R$ 62.037,50 Quirografária

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido
pelo Credor

R$ 97.487,50 Exclusão

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição de divergência

ii Procuração

iii Cópia da Cédula de Crédito Bancário n.º COS60593



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pelo Credor Banco Caterpillar

S.A., por meio da qual requer a exclusão do montante inscrito na relação creditícia da

Recuperanda em seu favor, em razão da garantia fiduciária relativa à Cédula de Crédito Bancário

n.º COS60593 ou alternativamente, para que passe a constar pelo montante de R$ 97.487,50

(noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), na classe

quirografária.

2. Desta feita, ressalta-se que o Credor consta arrolado na relação de credores apresentada

pela Recuperanda, pela importância de R$ 62.037,50 (sessenta e dois mil, trinta e sete reais e

cinquenta centavos), na classe quirografária, veja-se:

(Trecho extraído do ID. 98323457)

3. Aduz o Credor, que seus créditos advêm da operação a seguir discriminada:

1- Cédula de Crédito Bancário nº: COS60593
Data: 06.03.2020
Valor: R$ 395.000,00
Vencimento: 07.04.2024
Alienação Fiduciária: Escavadeira hidráulica, modelo 313D2GC, ano 2020, série CAT0313DJFEB10316



***

***

***



4. Em atenção a documentação apresentada, verifica-se que trata-se de Cédula de Crédito

Bancário sob nº COS60593, por meio da qual houve o financiamento da quantia de R$

316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais), a serem pagos em 45 (quarenta e cinco) parcelas, no

valor de R$ 8.862,50 (oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) cada.

5. Posto isto, alega o Credor que a Recuperanda arcou com o pagamento de 34 (trinta e

quatro) parcelas, ao passo que tornou-se inadimplente a partir da parcela da 35ª parcela, cujo

vencimento encontra-se posicionado para o dia 07.06.2023.

6. Desta feita, visando corroborar as suas alegações, o Credor apresentou notificação

extrajudicial, encaminhada à Recuperanda em 04.08.2023, a qual sinalizou o inadimplemento

das parcelas de n.º 35 e 36, veja-se:



***

***

(Trechos extraídos de documentos recebidos pela AJ)



7. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos da

Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data do pedido de Recuperação Judicial

(11.07.2023), sendo que o contrato em questão foi celebrado em 06.03.2020, de modo que, a

priori se submeteria aos efeitos da Recuperação Judicial.

8. No entanto, ao analisar a CCB, denota-se que esta fora totalmente assegurada por

alienação fiduciária, consistente em 01 Escavadeira Hidraulica 313D2GC, marca CAT, avaliada

em valor superior ao crédito concedido, qual seja, pela monta de R$ 395.000,00 (trezentos e

noventa e cinco mil reais), devidamente constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação

recuperacional, visto que trata-se do financiamento do maquinário, o qual é a própria garantia do

contrato, veja-se:

***

(Trechos extraídos de documentos recebidos pela AJ)

9. Nesse ínterim, a legislação civil rege a alienação fiduciária de coisa móvel infungível

(art. 1.361), ao passo que o art. 66-B da Lei 4.728/65, com redação dada pela Lei 10.931/04,

disciplina a alienação fiduciária de coisas fungíveis e a cessão de direitos sobre coisas móveis,

estando disposto em seu parágrafo 3º2.

2 Art. 66 - B O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado financeiro e de capitais, bem como
em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei nº 10.406, de

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.



10. Outrossim, conforme se verifica da documentação apresentada, em que pese não seja

requisito exigido, denota-se que a referida transação foi devidamente levada a registro, restando

devidamente constituída a garantia, significando, portanto, que, efetivamente, o crédito em

discussão no presente pleito não se submete aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do

art. 49, §3º, da LFR3.

11. Assim, tem-se que o crédito em questão é extraconcursal, em consonância com o

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará (“TJPA”):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO QUADRO DE
CREDORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUJEIÇÃO DE CRÉDITO
GARANTIDO POR CESSÃO FIDUCIÁRIA À RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
1. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO
FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. NÃO SUJEIÇÃO
AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO §
3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. MATÉRIA PACÍFICA NO
ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ. 2. A
EXIGÊNCIA DE REGISTRO, PARA EFEITO DE CONSTITUIÇÃO DA
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, NÃO SE FAZ PRESENTE NO
TRATAMENTO LEGAL OFERTADO PELA LEI N. 4.728/95, EM SEU ART.
66-B (INTRODUZIDO PELA LEI N. 10.931/2004)À CESSÃO FIDUCIÁRIA
DE DIREITOS SOBRE COISAS MÓVEIS, BEM COMO DE TÍTULOS DE
CRÉDITO (BENS INCORPÓREOS E FUNGÍVEIS, POR EXCELÊNCIA),
TAMPOUCO COM ELA SE COADUNA. 3. FIRMADA CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS
CUJOS VALORES SÃO INFERIORES AO TOTAL DO DÉBITO
CONTRATADO, DEVEM SER EXCLUÍDOS DA RECUPERAÇÃO

3 Art. 49 [...].
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de
venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada
do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se houver,
e as demais comissões e encargos.
§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem
como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse direta e indireta do bem objeto
da propriedade fiduciária ou do título representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de
inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária
independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da
venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o
saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada.



JUDICIAL, APENAS OS VALORES EFETIVAMENTE GARANTIDOS. 4.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE4. (original sem
grifos)

12. Deste modo, a Administradora Judicial entende que o crédito oriundo da Cédula de

Crédito Bancário sob nº COS60593 deve ser excluído dos efeitos da recuperação judicial, em

razão da extraconcursalidade, nos termos da fundamentação acima exposta.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, acolhe-se a divergência aduzida por Banco Caterpillar S.A, para o fim

de excluir os valores relativos à Cédula de Crédito Bancário sob nº COS60593, nos termos do

art. 49, §3º, da LFR.

Titular do Crédito: Banco Caterpillar S.A

Valor do Crédito: R$ -

Classificação do Crédito: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora

4 TJ-PA - AI: 00074571220138140051 BELÉM, Relator: JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR, Data de Julgamento: 26/11/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 28/11/2018



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE NORTE AMAZÔNIA COMÉRCIO DE METAIS E TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO N.º 0801782-42.2023.8.14.0097

2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BENEVIDES/PA.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Safra S.A

CPF/CNPJ 58.160.789/0001-28

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperanda Classificação do crédito declarado pelas
Recuperanda

R$ 1.168.782,06 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 97.976,92 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i. Pedido de Divergência de Crédito

ii. Procuração atualizada

iii. Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n.º 002386908 e Instrumento Particular
de Cessão Fiduciária em Garantia de Aplicações Financeiras

iv. Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n.º 002391383 e Instrumento Particular
de Cessão Fiduciária em Garantia de Aplicações Financeiras.

v. Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n.º 002391391 e Instrumento Particular
de Cessão Fiduciária em Garantia de Aplicações Financeiras

vi. Proposta de Abertura de Conta-Corrente e Contratação de Produtos e



Serviços - Pessoa Jurídica (Ag. 04800 - C.C. n.º 5852012) e Contrato de
Concessão de Limite de Crédito em Conta Corrente - Cheque Empresarial.

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio da qual o Credor

Banco Safra S.A. requer a retificação do seu crédito arrolado na relação creditícia da

Recuperanda, para passar a constar pela monta de R$ 97.976,92 (noventa e sete mil,

novecentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos), na classe quirografária, bem

como, pugnando pela exclusão do montante relacionado às Cédulas de Crédito Bancário

(2386908, 2391383 e 2391391), na qual possuem garantia fiduciária.

2. Desta feita, ressalta-se que o Credor consta arrolado na relação de credores

apresentada pela Recuperanda, pela importância de R$ 1.168.782,06 (hum milhão, cento e

sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e seis centavos), na classe quirografária,

veja-se:

(Trecho extraído do ID. 98323457)

3. Aduz o Credor que seus créditos em face da Recuperanda advêm das operações

bancárias a seguir discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n.º 2386908 e Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em
Garantia de Aplicações Financeiras.

Firmado em: 14.02.2022
Valor: R$ 500.000,00
Parcelas: 12 (doze)
Vencimento final: 14.02.2023
Valor atualizado: R$ 221.258,73
Garantia: Cessão Fiduciária (50%)



***

***

***



***

***

2- Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n.º 2391383 e Instrumento Particular de Cessão Fiduciária
em Garantia de Aplicações Financeiras.

Firmado em: 20.06.2022
Valor: 500.000,00
Parcelas: 12 (doze)
Vencimento final: 20.06.2023
Valor atualizado: R$ 43.701,05
Garantia: Cessão Fiduciária (100%)


